
 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO PRAZO DE ENTREGA 
Edital nº 053/2024 

 
 

Sou da empresa R.C. - Móveis LTDA e gostaríamos de participar do Pregão Eletrônico 053/2024 

No edital consta que os equipamentos devem ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias, após a emissão da 
Ordem de Fornecimento, porém o prazo se mostra exíguo, não sendo devidamente considerado que somente para 
a fabricação do produto demora no mínimo 20 dias, fora o tempo de logística necessária para o fornecimento ao 
órgão que leva-se, pelo menos mais 10/15 dias úteis, ou seja, o prazo médio considerável e utilizado em outros 
órgãos é de 30 dias, além da questão que o produto será fabricado de acordo com as especificações constantes no 
edital necessitando assim de um prazo maior. 

 
Diante do exposto solicitamos que se altere o prazo de entrega para no mínimo 30 (trinta) dias, com possibilidade 
de prorrogação desse prazo, caso a entrega não seja realizada dentro desse prazo por motivo alheio a contratada 
(casos fortuitos ou de força maior), ou alternativamente, que seja concedido prorrogação de prazo para o 
fornecedor, por ocasião no atraso de entrega ocasionado por fator externo à Empresa Contratada/Detentora. 

 
Capivari, 02 de agosto de 2024. 
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